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CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 2-589-2024 

 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ/ME 13.650.403/0001-28, com sede na Av. Marechal Castelo Branco, nº 145, 
Centro, Teixeira de Freitas - Bahia, doravante denominado "PODER CONCEDENTE". 

CONCESSIONÁRIA: STYLUX CONCESSIONÁRIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE TEIXEIRA 
DE FREITAS SPE S.A., pessoa jurídica de Direito Privado constituída na forma de Sociedade 
Anônima, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 57.084.326/0001-61, com sede na Cidade de 
Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, na Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 3934 - 1º Andar, Centro, 
CEP: 45985-200, neste ato representada por sua Diretoria Executiva, os Srs. ANDRÉ BRANJÃO 
BERNARDES, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, administrador, 
portador da cédula de identidade RG nº M-5 791 850 e inscrito no CPF/MF sob o nº 824.684.276-
53 e NILTON DOS SANTOS CONSTANTINO, português, casado sob o regime de separação de 
bens, administrador, inscrito no CPF/MF sob o nº 093.324.181-01, ambos cm endereço 
profissional na Rua Alvorada, nº 1289, cj.404, – Vila Olímpia, Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 04550-00, doravante denominada "CONCESSIONÁRIA". 

As PARTES acima identificadas, em conformidade com as disposições do CONTRATO DE 
CONCESSÃO Nº 2-589-2024 e tendo em vista o cumprimento das condições precedentes 
estabelecidas na Cláusula 6.2, declaram para os devidos fins a configuração da DATA DE 
EFICÁCIA do referido contrato na data de 08 DE SETEMBRO DE 2025, com o atendimento das 
seguintes condições: 

• Publicação do extrato do contrato no Diário Oficial e sua divulgação no Portal Nacional 
de Compras Públicas (PNCP), na data de 18/11/2024; 

• Contratação da Instituição Financeira Depositária, pelo PODER CONCEDENTE, na 
data de 08/09/2025; 

• Contratação do Verificador Independente, pela CONCESSIONÁRIA, conforme as 
diretrizes estabelecidas, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, na data de 11/02/2025; 

• Comunicação formal entre as PARTES acerca da celebração dos contratos 
mencionados, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

As PARTES declaram que, a partir da DATA DA EFICÁCIA, será iniciado o processo de 
formação do SALDO MÍNIMO DA CONTA RESERVA e do SALDO MÍNIMO DA CONTA 
EXPANSÃO, conforme definido no Contrato com a Instituição Financeira Depositária. 

As PARTES declaram, ainda, que todas as formalidades legais foram devidamente cumpridas 
e que não há impedimentos para a plena vigência e execução do contrato. 
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As Partes conferem expressa anuência para que o Contrato seja celebrado por meio de 
assinaturas eletrônicas, nos termos do artigo 10, da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto 
de 2001, devendo, em casos de contingência, ser firmado de forma impressa. 

Ao assinarem por meio de assinaturas eletrônicas, as Partes declaram a integridade, 
autenticidade e regularidade do Contrato.  

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento de Contrato, obrigando-
se por si, por seus sucessores ou cessionários a qualquer título. 

 

Teixeira de Freitas - BA, 08  de setembro de 2025. 
 

 

PODER CONCEDENTE: 
MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS/BA 

Por Marcelo Gusmão Pontes Belitardo 

Prefeito  
 

 

Eliton Ramalho Júnio 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

 

 

 

CONCESSIONÁRIA: 
STYLUX CONCESSIONÁRIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE TEIXEIRA DE FREITAS SPE S.A. 
Por André Branjão Bernardes e Nilton dos Santos Constantino  
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